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Projeto de Lei nº 006, de 20.02.2006 - Proc. 3.371/2005 – 

SEMASA. 

 

ALTERA a classe de vencimentos dos cargos de Agente 

Comercial e Fiscal de Instalação de Água e Esgoto do Serviço 

Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – SEMASA.  

 

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, 

Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º.   Os cargos de Agente Comercial e Fiscal de Instalação de Água e Esgoto, 

pertencentes ao quadro de pessoal do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de 

Santo André – SEMASA, ficam alterados para a Classe 8 da Tabela de Vencimentos 

prevista pela Lei nº 7.161, de 1º de julho de 1994.  

 

 

Art.  2º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

 

Art.  3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 17 de abril de 2006. 
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